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Memorando n. 82/2020 

                Manaus, 01 de setembro de 2020 

 
 
 
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

Assunto: Devolução Projeto de Lei  

 
 Devolvo a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação os Projeto de Lei 

infra mencionados declinando a relatoria da matéria. 

 

1- PL 300/2020 - DISPÕE sobre a proibição da contratação de cônjuge, companheiro, ou 

qualquer parente consanguíneo ou afim, em linha reta, até o segundo grau, de Secretário 

de Estado do Amazonas, como prestador de serviços e/ou produtos. 

 

2- PL 320/2020 - Institui o Cadastro Único Estadual das pessoas com microcefalia. 

 

3- PL 323/2020 - Dispõe sobre a criação do Banco de Dados de Sangue Animal. 

 

4- PEC 04/2020 - Acresce o artigo 63 ao Ato das Disposições Constitucionais transitórias 

da Constituição do Estado do Amazonas INSTITUINDO programa extraordinário fiscal de 

regularização tributária para enfrentamento da calamidade pública do Estado do 

Amazonas, decorrente da pandemia - COVID-19. 

 

Respeitosamente, 
 
 
 

DEPUTADO BELARMINO LINS 
Líder do Progressistas - PP 
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